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PORTARIA nº 165 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

Regulamenta a dispensa de emissão 

de análise jurídica e dispõe sobre a 

adoção de minutas padronizadas na 

forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 

no âmbito da Câmara Municipal de 

Anchieta/ES e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25 da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 30 do Regimento Interno, dispõe: 

 

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais para dispensa de emissão de análise jurídica e adoção de minutas 

padronizadas.   

 

Considerando a necessidade de regulamentação dos dispostos no artigo 19, 

inciso IV, artigo 53, §5º, todos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para fins de sua aplicação no âmbito da Câmara Municipal de Anchieta. 

 

Considerando a Portaria nº 163 de 12 de dezembro de 2023, a qual dispõe 

sobre a fase preparatória das contratações da Câmara Municipal de Anchieta, 

em cumprimento às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.    

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Portaria regulamenta a dispensa de emissão de análise jurídica e 

dispõe sobre a adoção de minutas padronizadas, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de Anchieta. 

 

Art. 2º Fica dispensada a emissão de parecer jurídico nas contratações diretas 

fundamentadas no art. 75, II, na forma do art. 53, §5º da Lei 14.133/2021, desde 

que respeitados os preceitos jurídicos e observada as minutas contratuais pré-

aprovadas e checklists definido pela Procuradoria, em anexos.   
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§ 1º A referida dispensa poderá ser afastada na hipótese de questão jurídica 

concreta e específica, devidamente fundamentada e certificada nos autos, a ser 

submetida à Procuradoria, ou por ato motivado da Presidência, que deverá 

considerar a excepcionalidade do procedimento na rotina desta Câmara.  

 

§ 2º A dispensa da análise jurídica não exime o Agente de Contratações de 

promover a devida instrução dos autos de acordo com os elementos jurídico-

formais determinados pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas normativas desta 

Câmara.  

 

Art. 2º É obrigatória a utilização de minutas padronizadas disponibilizadas pela 

Câmara Municipal de Anchieta, nos termos do art. 25, § 1º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

§ 1º As minutas padronizadas e o checklists fazem parte integrante desta 

Portaria. 

 

§ 2º Não havendo minutas padronizadas, adotar-se-ão àquelas disponibilizadas 

pela Advocacia-Geral da União, na forma do art. 19, IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Anchieta/ES, 12 de dezembro de 2023.  

 

 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta 
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ANEXO I - MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/XXXX 

NÚMERO ID CIDADES 

 

A Câmara Municipal de Anchieta e este agente de contratação, designado pela 

Portaria n.º xx/xxxx, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 

Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA:       de       de  

HORÁRIO:      h      (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a compra/aquisição de material de 

papelaria, conforme especificações em anexo. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Termo de Referência e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão as especificações do Termo de Referência. 

 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

____.____,___ (__________), conforme o orçamento anexo. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem 

previamente credenciadas no sitío 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em 

participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
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regulamento do sistema. 

3.1.1.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.2. Não poderão participar deste Pregão: 

3.2.1. Licitante que se encontre, na data de abertura deste Pregão, 

impossibilitado de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

3.2.2. O impedimento de que trata esta Subcondição será também 

aplicado à licitante que atue em substituição a outro empresário, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica da licitante. 

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara 

Municipal de Anchieta ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.4. Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.5. Empresário que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenado judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.7. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão; 

3.2.8. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, 

fusão, cisão ou incorporação. 

 

4. DA PROPOSTA 

 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 

sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, os 

valores unitário e total ofertados para cada um dos itens, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, bem como não está impedido 

de participar da licitação; 

4.3.2. Inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a 

superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 

contratante 

4.3.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.3.4. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.3.5. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

4.3.7. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

quando cabíveis. 

4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e que o valor total de contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapola o limite para 

enquadramento como empresa de pequeno porte, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
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à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital. 

4.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital. 

4.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada. 

4.9. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de 

Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação 

e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de 

cada lance. 

6.2.  A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

6.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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lance inconsistente ou inexequível. 

6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a 

identificação da ofertante. 

6.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.7. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, 

justificadamente, proposta ou lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

6.8. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa 

de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa 

e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

6.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto/fechado; 

6.10.1. No modo de disputa Aberto e Fechado, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

6.10.2. A etapa de lances da sessão pública no modelo aberto, terá 

duração de 15 (quinze minutos). Encerrado o prazo de 15 (quinze 

minutos), inicia-se o período aleatório de 10 (dez) minutos, com 

fechamento iminente dos lances. 

6.10.3. A etapa de lances da sessão pública no modelo fechado, 

terá duração de até 5 (cinco) minutos para enviar a proposta de lance 

final e fechado.  

6.10.4. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa, 

aqueles com valor de até 10% (dez por cento) superiores a esta 

oferta, serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance 

final e fechado. 

6.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 

R$ 100,00 (cem reais) tanto em relação aos lances intermediários, 

quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

 

7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

7.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio 

da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado 

o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste Pregão;  

7.1.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o 

sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

7.1.3. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 

(cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

7.2. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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9.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço 

readequada ao último lance, devidamente preenchida via sistema, no 

prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Agente de Contratação; 

9.2. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada 

quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à 

compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

9.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Anchieta ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

9.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou 

com preços manifestamente inexequíveis.  

9.7. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o 

valor global quanto os valores unitários estimativos da contratação. 

9.8. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 

que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão.  

9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste instrumento convocatório. 

9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que atenda a este Edital.   

  

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas do licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

10.2. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados 

por meio do sistema; 

10.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser 
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apresentados: 

10.3.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(ADAPTAR CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 

10.4. Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser 

apresentados: 

10.5. atestado ou declaração de capacidade técnica......., (ADOTAR A 

REDAÇÃO DO TR, CASO SEJAM EXIGIDOS ATESTADOS)  

10.6. O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de 

habilitação das licitantes. 

10.7. Os documentos remetidos do sistema poderão ser solicitados em 

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo Agente de Contratação. 

10.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados a Câmara Municipal de Anchieta, Rua Nancy 

Ramos Rosa, 95 – Portal de Anchieta, Anchieta/ES, CEP 29.285-000. 

10.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão 

estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no 

CNPJ. 

10.10. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.11. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir 

da divulgação do resultado da fase de habilitação. 

10.12. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto na 

subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Agente de 

Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

10.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora. 

10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

10.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
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apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

11. DO RECURSO 

 

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos, de forma 

imediata, após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento 

único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, 

contados a partir da data de lavratura da ata do pregão. 

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da 

data de divulgação da interposição do recurso. 

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos que não possam ser aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao 

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta. 

 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante 

vencedora será convocada para retirar a nota de empenho, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a 

recebimento do objeto, liquidação, pagamento, garantia contratual, 
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sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo 

de referência em anexo a este Edital. 

13.3. O prazo para retirar a nota de empenho, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Câmara Municipal de Anchieta. 

13.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por 

meio do Sicaf e de outros meios se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

13.5. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho, no 

prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser convocada outra 

licitante para retirar a nota de empenho, após negociações e verificação 

da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 

ordem de classificação, conforme procedimento descrito no art. 90, § 2º 

e 4º, da Lei n.º 14.133/2022. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e às demais cominações legais, resguardado o 

direito à ampla defesa. 

 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

15.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente através do sitío www.portaldecompraspublicas.com.br;  

15.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 

data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de 

Contratação até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente através do sitío 

www.portaldecompraspublicas.com.br;  

15.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados 

serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Ao Presidente da Câmara Municipal de Anchieta compete anular 

este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

16.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos 

e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

16.3. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas 

neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

17. DOS ANEXOS 

 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

Anexo 1 - Termo de Referência 

Anexo 2 – Especificações Técnicas 

Anexo 3 – Minuta de Contrato 

 

Anchieta, xx de xxx de 20xx 

 

 

Nome do Presidente 

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta 
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA (COMPRAS) 

 

1. DA DEFINIÇÃO DOS OBJETOS 

Explicação: Neste campo, você deve descrever detalhadamente o objeto da contratação. Isso inclui 

características, especificações técnicas e qualquer outra informação relevante sobre o que está sendo 

adquirido. 

Exemplo: O objeto desta contratação é a aquisição de 100 computadores desktop de última geração, com 

processadores Intel Core i9, 32GB de RAM, discos SSD de 1TB e monitores de 27 polegadas. 

 

2. DO OBJETIVO 

Explicação: Este item deve indicar claramente o propósito da aquisição ou do contrato. O objetivo descreve 

qual é o resultado esperado com a execução do contrato. 

Exemplo: O objetivo deste contrato é equipar os departamentos da instituição com hardware de alta 

performance para melhorar a eficiência e a produtividade dos funcionários. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Explicação: Aqui você deve explicar por que a contratação é necessária, qual é a razão por trás dela. A 

justificativa fornece a base para a tomada de decisão. 

Exemplo: A justificativa para esta contratação é a substituição de equipamentos obsoletos que não 

atendem mais às necessidades de processamento de dados da instituição, prejudicando a eficiência das 

operações. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Observação: É necessário incluir a base técnica ou estudos que justifiquem a contratação, ou um extrato 

que não contenha informações sigilosas, quando os estudos completos não puderem ser divulgados. 

Exemplo: A contratação é fundamentada no estudo técnico que demonstrou a ineficiência da equipe atual 

de limpeza em atender às necessidades do órgão, conforme extrato não sigiloso do estudo anexo. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Explicação: Este campo deve listar todas as especificações técnicas dos produtos ou serviços a serem 

adquiridos, bem como as quantidades necessárias. 

Exemplo: As especificações incluem processador, memória RAM, capacidade de armazenamento, 

tamanho da tela, entre outros. A quantidade a ser adquirida é de 100 unidades. 

 

6. DO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Explicação: Neste item do Termo de Referência, são estabelecidas as condições e diretrizes relacionadas 

ao fornecimento dos equipamentos ou bens previstos no objeto da contratação. O objetivo é definir 

claramente como os equipamentos serão adquiridos, entregues e recebidos, além de quaisquer outras 

obrigações ou requisitos específicos relacionados ao fornecimento. 
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Exemplo: Para a compra de computadores para um órgão governamental, o item "DO FORNECIMENTO 

DO EQUIPAMENTO" no Termo de Referência pode incluir o seguinte: 

Embalagem: Os computadores serão entregues devidamente embalados em caixas resistentes para 

proteção contra danos durante o transporte. Cada caixa conterá uma lista de conteúdo e instruções de 

manuseio. 

Transporte: O fornecedor é responsável por organizar o transporte seguro dos computadores até o local de 

entrega especificado no contrato. Os custos de transporte estão incluídos no valor total do contrato. 

Entrega: A entrega dos computadores será realizada em lotes de acordo com o cronograma acordado entre 

as partes. O fornecedor deverá notificar o órgão contratante com pelo menos 48 horas de antecedência 

antes de cada entrega. 

 

7. DA GARANTIA E SERVIÇOS 

Explicação: Neste item, são estabelecidas as condições relacionadas à garantia dos equipamentos ou 

bens adquiridos, bem como quaisquer serviços de manutenção, assistência técnica ou suporte técnico que 

o fornecedor deve fornecer após a entrega. É fundamental para assegurar que os equipamentos tenham 

um desempenho adequado ao longo do período estipulado e para definir como eventuais problemas serão 

tratados. 

Exemplo: Continuando com o exemplo dos computadores para escolas municipais: 

Garantia: Os computadores terão uma garantia de 12 meses a partir da data de recebimento definitivo. 

Durante esse período, o fornecedor será responsável por reparar ou substituir qualquer componente 

defeituoso sem custos adicionais para a prefeitura. 

Assistência Técnica: O fornecedor deverá fornecer assistência técnica em caso de problemas com os 

computadores. O suporte técnico estará disponível de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, por telefone 

ou e-mail, e o atendimento presencial será realizado em até 48 horas úteis após o registro do chamado. 

Manutenção Preventiva: O fornecedor realizará uma manutenção preventiva semestral nos computadores, 

que incluirá limpeza interna, verificação de cabos e conexões, atualização de software e avaliação do 

desempenho geral. 

Peças de Reposição: O fornecedor manterá um estoque de peças de reposição para os computadores pelo 

período de 5 anos após o término da garantia, garantindo a disponibilidade de peças para eventuais reparos 

futuros. 

 

8. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

Explicação: Esse item estabelece os critérios que serão usados para avaliar se os bens ou serviços foram 

entregues conforme as especificações. É importante definir claramente como a instituição verificará se o 

que foi adquirido atende aos requisitos. 

Exemplo: Os critérios de recebimento serão baseados na comparação das especificações técnicas 

descritas no contrato com os produtos entregues. O recebimento será considerado satisfatório quando os 

produtos corresponderem a todas as especificações acordadas. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnica de fornecimento dos produtos com características 

semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da licitante, devendo conter: papel timbrado, carimbo do 

CNPJ, telefone e nome da pessoa de contato e endereço da empresa; 

 

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA ao final de cada 

mês, de acordo com o valor da aquisição. (verificar se é pagamento mensal ou de uma 

só vez) 

10.2. O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio de 

Ordem Bancária em conta corrente por ela indicada, no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos após a entrega da Nota Fiscal. 

10.2.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa, com a comprovação da regularidade fiscal exigidos 

pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos 

e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento. 

10.2.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos 

seguintes termos: 

VM = VF × 
0,33

100
× ND 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira, 

VF = Valor da Nota Fiscal, 

ND = Número de dias em atraso; 

10.3. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nota fiscal, com 

as devidas correções. 

 

11. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O recebimento do objeto contratado será fiscalizado pelo servidor 

responsável pelo Setor de XXXXXXX, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 
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11.1.1. Nome do servidor responsável pelo Setor XXXXX: 

11.1.2. Matrícula: XXXXXXX 

11.1.3. E-mail: XXXXXXXX 

11.2. O servidor deverá: 

11.2.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas 

ou defeitos constatados; 

11.2.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de 

pagamento; 

11.2.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus servidores, gestores e fiscais, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO) 

12.1.  Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e 

realizar, com seus próprios recursos, a entrega dos equipamentos relacionados 

neste instrumento, de acordo com as especificações estipuladas; 

12.2. Agendar e entregar os equipamentos nos prazos estipulados no item 8; 

12.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da contratação; 

12.4. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

12.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados. 
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Observação: Deve-se detalhar os requisitos específicos que o contratado deve atender. 

Exemplo: O contratado deve fornecer mão-de-obra qualificada, materiais de limpeza de qualidade, e 

cumprir rigorosamente os horários de prestação dos serviços. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

(s) objeto (s) deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa 

cumprir as obrigações dentro das normas e condições da contratação; 

13.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da 

Contratação; 

13.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da 

contratação; 

13.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas 

necessárias; 

13.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.5.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta 

avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido 

o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 

13.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

13.7. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução 

da contratação; 

13.8. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na 

Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 



 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 

instrumento contratual. 

14.2. As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão 

aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da 

atividade XXXX, elemento de despesa XXXXXXX, prevista no do orçamento da 

NOME DO ÓRGÃO para o exercício de 202X. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fundamentação Legal: 

16.1.1. Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre 

outras, as normas: 

16.1.1.1. Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 

16.1.1.2. Instrução Normativa XX [...] 

16.2. Julgamento e Habilitação: 

16.2.1. O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de (menor 

preço global / menor preço por lote / menor preço por item) da 

proposta; 

16.2.2. As pessoas jurídicas deverão comprovar a regularidade junto ao INSS, 

FGTS e Fazenda Federal e Trabalhista; 

16.2.3. O (nome do órgão) consultará os sistemas de registros de sanções 

SICAF, TCU, CNJ, CEIS e CNDT, visando aferir eventual sanção aplicada 

ao fornecedor, cujo efeito torne-o proibido de contratar com a 

Administração Pública. 

16.3. Envio da Proposta: 

16.3.1. A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo 

dentre outras informações: Razão Social, CNPJ, Endereço e telefone 

comercial, endereço eletrônico, se houver; dados bancários para depósito 
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do pagamento, nome legível do representante da empresa e sua 

assinatura, e ser datada; 

16.3.2. A proposta, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

poderá ser enviada por correspondência eletrônica para 

email@setordecompras.com.br, como anexo, e/ou encaminhada via 

sistema Dispensa Eletrônica no portal XXXXXX; 

16.3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação; 

16.4. Informação complementar: 

16.4.1. O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta 

contratação, deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com 

todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar 

desconhecimento das condições. 

16.4.2. Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral das 

características do item, valor, prazos, entre outros. No caso de dúvidas 

sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que 

PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características 

previstas no TR. 

16.4.3. Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de 

certificação digital e token de acesso ao (nome do portal), sendo, este 

último, recomendado para a assinatura da Proposta Comercial. 

16.5. Observações Gerais: 

16.5.1. Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza 

bem/serviço comum. 

16.5.2. Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou necessite de 

alguma informação adicional, entrar em contato com o Setor de XXXXXXX 

pelo e-mail: email@setortecnico.com.br;  

16.5.3. Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto. 

 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV (B) - MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS) 

 

1. DA DEFINIÇÃO DOS OBJETOS 

Explicação: Neste campo, você deve descrever detalhadamente o objeto da 

contratação. Isso inclui características, especificações técnicas e qualquer outra 

informação relevante sobre o que está sendo adquirido. 

Exemplo: O objeto desta contratação é a prestação de serviços de consultoria 

em TI para suporte técnico aos sistemas internos da instituição. Os serviços 

incluem assistência técnica, resolução de problemas, atualizações de software 

e suporte por telefone. 

 

2. DO OBJETIVO 

Explicação: Este item deve indicar claramente o propósito da aquisição ou do 

contrato. O objetivo descreve qual é o resultado esperado com a execução do 

contrato. 

Exemplo: O objetivo deste contrato é garantir a operacionalidade contínua dos 

sistemas de TI da instituição, minimizar o tempo de inatividade e proporcionar 

assistência técnica eficiente aos usuários. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Explicação: Aqui você deve explicar por que a contratação é necessária, qual é 

a razão por trás dela. A justificativa fornece a base para a tomada de decisão. 

Exemplo: A justificativa para esta contratação é a necessidade de contar com 

expertise técnica especializada em TI para garantir a segurança e a eficiência 

dos sistemas internos, além de liberar os funcionários internos para focar em 

suas tarefas principais. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Observação: É necessário incluir a base técnica ou estudos que justifiquem a 

contratação, ou um extrato que não contenha informações sigilosas, quando os 

estudos completos não puderem ser divulgados. 

Exemplo: A contratação é fundamentada em estudos técnicos que comprovam 

a necessidade de suporte técnico especializado para manter a integridade e a 

eficiência dos sistemas internos, conforme extrato não sigiloso do estudo anexo. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Explicação: Este campo deve listar todas as especificações técnicas dos 

produtos ou serviços a serem adquiridos, bem como as quantidades 

necessárias. 
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Exemplo: As especificações incluem a disponibilidade de suporte técnico 

durante o horário comercial, o tempo de resposta para atendimento de 

chamados, os serviços de monitoramento de sistemas, entre outros. A 

quantidade de serviços corresponde a 20 horas semanais de consultoria em TI. 

 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Explicação: Neste item, são estabelecidas as condições e diretrizes 

relacionadas à execução dos serviços contratados. O objetivo é definir 

claramente como os serviços serão realizados, incluindo horários, locais e 

obrigações específicas. 

Exemplo: A execução dos serviços de consultoria em TI ocorrerá de acordo com 

a disponibilidade da equipe contratada. Os serviços poderão ser prestados 

remotamente ou presencialmente, conforme a necessidade. A empresa 

contratada deverá fornecer os recursos necessários, incluindo acesso a 

sistemas e ferramentas de suporte remoto. 

 

7. DA GARANTIA E SERVIÇOS 

Explicação: Neste item, são estabelecidas as condições relacionadas à garantia 

dos serviços prestados, bem como quaisquer serviços de suporte técnico ou 

assistência técnica que o contratado deve fornecer após a execução dos 

serviços. 

Exemplo: Os serviços prestados terão uma garantia de 30 dias após a 

conclusão de cada etapa de consultoria em TI. Durante esse período, o 

contratado será responsável por corrigir quaisquer problemas ou não 

conformidades identificados. Além disso, a empresa contratada fornecerá um 

canal de atendimento para solicitação de suporte técnico adicional ou 

esclarecimento de dúvidas. 

 

8. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

RECEBIMENTO 

Explicação: Este item estabelece os critérios que serão usados para avaliar se 

os serviços foram executados conforme as especificações. É importante definir 

claramente como o órgão contratante verificará se os serviços atendem aos 

requisitos. 

Exemplo: Os critérios de avaliação serão baseados na análise de relatórios de 

desempenho e no feedback dos usuários. A execução dos serviços será 

considerada satisfatória quando os relatórios demonstrarem que os problemas 

foram resolvidos de forma eficaz e que os sistemas funcionam de maneira 

estável e segura. 
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9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento dos produtos com 

características semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, devendo 

conter: papel timbrado, carimbo do CNPJ, telefone e nome da pessoa de 

contato e endereço da empresa; 

 

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA ao final 

de cada mês, de acordo com o serviço prestado. (verificar se é 

pagamento mensal ou de uma só vez) 

10.2. O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio 

de Ordem Bancária em conta corrente por ela indicada, no prazo de até 

30 (trinta) dias corridos após a entrega da Nota Fiscal. 

10.2.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser 

consultada a situação da empresa, com a comprovação da 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes 

documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados 

para processamento e pagamento. 

10.2.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira 

nos seguintes termos: 

VM = VF ×  
0,33

100
× ND 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira, 

VF = Valor da Nota Fiscal, 

ND = Número de dias em atraso; 

10.3. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será 

devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o 

prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 

nota fiscal, com as devidas correções. 

 

11. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento ao serviço contratado será fiscalizado pelo 

servidor responsável pelo Setor de XXXXXXX, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.1.1. Nome do servidor responsável pelo Setor XXXXX: 

11.1.2. Matrícula: XXXXXXX 

11.1.3. E-mail: XXXXXXXX 

11.2. O servidor deverá: 
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11.2.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando todas as ações necessárias para a 

regularização das faltas ou defeitos constatados; 

11.2.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, 

quando comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins 

de pagamento; 

11.2.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores 

e fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

(REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO) 

12.1.  Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência 

e realizar, com seus próprios recursos, a prestação do(s) serviço(s) 

relacionado(s) neste instrumento, de acordo com as especificações 

estipuladas; 

12.2. Agendar o início da prestação dos serviços nos prazos estipulados 

no item 8; 

12.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 

12.4. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

12.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados. 

Observação: Deve-se detalhar os requisitos específicos que o contratado deve 

atender. 

Exemplo: O contratado deve fornecer mão-de-obra qualificada, materiais de 

limpeza de qualidade, e cumprir rigorosamente os horários de prestação dos 

serviços. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos 

atinentes ao (s) objeto (s) deste Termo de Referência, para que a 
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CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação; 

13.2. Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do 

objeto da Contratação; 

13.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em 

registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na 

execução da contratação; 

13.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas, para que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias; 

13.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação 

de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.5.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura contratual, 

ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 

(quarenta e oito) horas após o seu envio. 

13.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

13.7. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à 

execução da contratação; 

13.8. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo 

de Referência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem 

prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da 

rescisão do instrumento contratual. 

14.2. As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão 

aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta 

da atividade XXXX, elemento de despesa XXXXXXX, prevista no do 

orçamento da NOME DO ÓRGÃO para o exercício de 202X. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fundamentação Legal: 
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16.1.1. Para elaboração deste Termo de Referência foram 

observadas, entre outras, as normas: 

16.1.1.1. Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

16.1.1.2. Instrução Normativa XX [...] 

16.2. Julgamento e Habilitação: 

16.2.1. O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será 

o de (menor preço global / menor preço por lote / menor preço 

por item) da proposta; 

16.2.2. As pessoas jurídicas deverão comprovar a regularidade 

junto ao INSS, FGTS e Fazenda Federal e Trabalhista; 

16.2.3. O (nome do órgão) consultará os sistemas de registros de 

sanções SICAF, TCU, CNJ, CEIS e CNDT, visando aferir eventual 

sanção aplicada ao fornecedor, cujo efeito torne-o proibido de 

contratar com a Administração Pública. 

16.3. Envio da Proposta: 

16.3.1. A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, 

contendo dentre outras informações: Razão Social, CNPJ, Endereço 

e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; dados 

bancários para depósito do pagamento, nome legível do 

representante da empresa e sua assinatura, e ser datada; 

16.3.2. A proposta, devidamente assinada pelo representante legal 

da empresa, poderá ser enviada por correspondência eletrônica para 

email@setordecompras.com.br, como anexo, e/ou encaminhada via 

sistema Dispensa Eletrônica no portal XXXXXX; 

16.3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

16.4. Informação complementar: 

16.4.1. O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens 

desta contratação, deverá conhecer em detalhes, e estará 

concordando com todos os atos previstos no Termo de Referência 

(TR), NÃO podendo alegar desconhecimento das condições. 

16.4.2. Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento 

integral das características do item, valor, prazos, entre outros. No 

caso de dúvidas sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, 

fica consignado que PREVALECERÁ, em todos os casos, a 

descrição e características previstas no TR. 
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16.4.3. Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio 

de certificação digital e token de acesso ao (nome do portal), sendo, 

este último, recomendado para a assinatura da Proposta Comercial. 

16.5. Observações Gerais: 

16.5.1. Para fins de informação, o presente objeto de estudo 

caracteriza bem/serviço comum. 

16.5.2. Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou 

necessite de alguma informação adicional, entrar em contato com o 

Setor de XXXXXXX pelo e-mail: email@setortecnico.com.br;  

16.5.3. Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto. 

 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV – AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº ....../20..... 

(Processo Administrativo n.°...........) 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Anchieta, por meio do(a) Setor de 

Compras e Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento (menor preço/maior desconto), na hipótese do art. 75, inciso I OU II, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 

Link:  
Horário da Fase de Lances: 8:00 às XX:XX 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação por dispensa de licitação 

de..........................................................., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, 

conforme tabela constante abaixo. 

LOTE ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. PREÇO 

ESTIMAD

O 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 1       

 2       

 3       

 ...       

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, 

disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de 

Compras Públicas para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

Nota Explicativa: A previsão acima decorre do funcionamento do sistema. Se o 

sistema for modificado para alterar essa possibilidade, a disposição supracitada 

deve ser ajustada. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para 

o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do 

item/lote. 

Nota explicativa: Deve a autoridade optar por uma ou outra redação do item em 

conformidade ao objeto a ser contratado e ao critério de julgamento já 

estabelecido. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de ........ (....). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor 

proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos 

unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora. 

Nota Explicativa: utilizar os subitens acima caso o objeto a ser contratado exija 

a discriminação de custos unitários e/ou a apresentação de planilha de formação 

de preços (ex: serviços de engenharia ou serviços com dedicação de mão-de-

obra). Deve-se verificar, outrossim, se a inexequibilidade de custos unitários 

isolados será utilizada como critério de desclassificação. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a ........ (......) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

Nota Explicativa: Preencher com prazo reputado como razoável para a 

conclusão da contratação. Registre-se que não há prazo mínimo ou máximo de 

validade previsto em normativo neste caso. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 

o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
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5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 

Lei 

Nota Explicativa: A disposição supracitada aplica-se apenas a obras ou 

serviços de engenharia. Recomenda-se suprimir para demais objetos 

contratuais, para maior clareza. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 
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aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do 

tradicional SICAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 

1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 

participação na contratação. 

A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, 

do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

do Portal da Transparência. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos 

cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

Nota explicativa: O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde 

que o Aviso  de Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou 

patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou 

comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica. 
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Na dispensa por itens, as exigências de habilitação (especialmente qualificação 

econômico-financeira e técnica) devem ser compatíveis e proporcionais ao vulto 

e à complexidade de cada item. Não se pode exigir do fornecedor que concorre 

em apenas um item requisitos de qualificação econômico-financeira ou técnica 

correspondentes ao objeto da dispensa como um todo. 

Todavia, quando o fornecedor concorre em mais de um item, compromete-se a 

executar concomitantemente as diversas contratações que poderão advir, de 

modo que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser cumulativos, 

mas apenas exigíveis em relação aos itens que o fornecedor efetivamente 

venceu, e não apenas concorreu.  

No caso de a habilitação do fornecedor não atingir as exigências cumulativas 

para todos os itens (ou grupos) para os quais concorreu, então ele deverá ser 

inabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha deve recair sobre aquele ou 

aqueles que representarem o menor gravame para o fornecedor, ou seja, os de 

menor valor, e só deve recair sobre os que forem suficientes para que a 

habilitação do fornecedor atinja as exigências cumulativas do item ou itens 

remanescentes. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de 

contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II 

(dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata. 
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Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros 

instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à 

proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico 

procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se 

façam necessários. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de .........(........) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de ...... (.....) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima no caso de haver o uso de nota de 

empenho ou instrumento assemelhado 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de .............................. 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de 

todas as condições de habilitação, não se limitando apenas à consulta ao SICAF. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 
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8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21, a multa deve 

ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do 

Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.13.5. ANEXO V – (...) 

 

........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

Assinatura da autoridade competente 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Nota explicativa 1: É fundamental que a Administração observe que exigências 

demasiadas poderão prejudicar a competitividade da dispensa e ofender a o 

disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o 
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processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

Deve-se examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda 

a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, 

levando-se em consideração o vulto, a complexidade do objeto, a essencialidade 

do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 

incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, 

excluindo-se o que entender excessivo.  

Em dispensa dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se 

a essa divisibilidade (Súmula 247 do TCU), sendo possível, em um mesmo 

Aviso, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns 

itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência 

pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens ...., ...., .....)”. 

Nota Explicativa 2: Utilizar apenas a seção “Regularidade fiscal, social e 

trabalhista”, com a exclusão das demais previsões deste anexo, conforme art. 

20 da IN SEGES/ME n º 67, de 2021 e art. 70 da Lei nº 14.133/21, nos seguintes 

casos:  

a) Aquisições para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega 

de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 

b) Contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa 

de licitação para compras em geral; e 

c) Contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento, até o limite de 

R$300.000,00. 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 

ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 

CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

1.9 no caso de exercício de atividade de ............: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos 

termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

Nota explicativa: o último subitem tem como supedâneo a parte final do 

disposto no art. 66 da Lei n 14.133/21. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a 

atividade relativa ao objeto a ser contratado exige tal registro ou autorização para 

funcionamento, em razão de previsão normativa. Em caso positivo, especificar o 

documento a ser apresentado e o órgão competente para expedi-lo, além do 

fundamento legal. Cite-se, como exemplo, o registro e autorização para o 

funcionamento de empresa de vigilância.  

 

1.10  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 



 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  

Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de 

todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, 

relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. A comprovação de 

inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente 

(estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, objeto da 

contratação. A exigência de inscrição no cadastro decorre do âmbito da 

tributação incidente sobre o objeto da contratação: tratando-se de serviços em 

geral ou obras, incide o ISS, tributo municipal; enquanto que para aquisições, 

incide o ICMS, tributo estadual. Alerte-se, apenas, que há serviços sobre os 

quais incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interestadual e 

serviços de comunicação). 

Desse modo, cabe à Administração verificar a Fazenda interessada e ajustar os 

dois subitens acima de acordo. 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
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condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

Nota Explicativa: É possível adotar critérios de habilitação econômico-

financeira com outros requisitos além dos previstos abaixo, desde que 

estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, tornando-

se necessário que exista justificativa do limite adotado nos autos do 

procedimento de contratação, na forma do art. 69 da Lei nº 14.133/21. 

Ademais, na forma do art. 69, §3º, da Lei n.º 14.133/2021, poderá ser solicitada, 

mediante apresentação de justificativa  a luz do caso concreto, relação de 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados, que serão executados concomitante ao objeto do contrato 

administrativo, com o objetivo de possibilitar posteriormente a execução do 

objeto. 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de ...(....) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

Nota Explicativa: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se 

insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 

14.133, de 2021). 

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Nota Explicativa: A previsão do subitem 3.3.2 decorre do disposto no art. 69, 

§1º da Lei nº 14.133/21, podendo a Administração optar por tal disposição, desde 

que justificadamente. 

 

4 Qualificação Técnica 

Nota Explicativa: Já se indicou no início que a documentação de habilitação é 

passível de adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que 

se pretende fazer. Essa observação é ainda mais aplicável quando se fala em 

qualificação técnica, já que esta variará bastante conforme o caso, desde uma 

aquisição até uma obra. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as 

possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão 

contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 

presentes à realidade de sua demanda específica, justificadamente. 
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4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade 

profissional .........(escrever por extenso, se o caso), em plena validade; 

Nota explicativa: Tal exigência só deve ser formulada quando, por 

determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto 

contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser 

indicada expressamente no dispositivo.  

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada 

atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência 

de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas 

situações, o referido subitem deve ser excluído. 

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 

as seguintes características mínimas: 

4.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima 

de..... anos na prestação dos serviços, sendo aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os ......  anos serem 

ininterruptos. 

4.2.1.2 .... 

4.2.1.3 .... 

4.2.1.4 ... 

 

Nota Explicativa 1: Conforme Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal de 

Contas da União, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para 

análise da comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que 

o fornecedor já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da dispensa. Nesse sentido, 

é consignado no acórdão a seguinte recomendação: 

“9.3.2. estabeleça no Aviso da nova licitação, de forma clara e objetiva, os 

requisitos de qualificação técnica que deverão ser demonstrados pelos licitantes, 

os quais deverão estar baseados em estudos técnicos os quais evidenciem que 



 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 

as exigências constituem o mínimo necessário à garantia da regular execução 

contratual, ponderados seus impactos em relação à competitividade do 

certame;” 

Nota explicativa 2: A possibilidade de exigência de período de experiência 

contida no subitem 4.2.1.1 é restrita a serviços contínuos, e tem limite máximo 

de 3 anos, tudo com esteio no art. 67, §5º da Lei nº 14.133/21. Deve a área 

competente dimensionar se há necessidade de tal exigência e, caso positivo, 

qual período mostra-se mais adequado. 

Nota Explicativa 3: Registre-se que só é possível a exigência de atestado 

quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem 

valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 

67, §1º). 

Nota Explicativa 4: Havendo a previsão de quantitativos mínimos como 

característica a compor os atestados, observar o limite máximo de 50% da 

quantidade que se pretende efetivamente contratar, conforme art. 67, §2º. 

 

4.2.1.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2.1.6 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação. 

4.2.1.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

4.3 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de 

características semelhantes, para fins de contratação. 

4.3.1 Entende-se por características semelhantes as seguintes: 

4.3.1.1 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 
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4.3.1.2 Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX; 

4.3.1.3 .... 

4.3.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que 

trata este subitem deverão participar da execução do objeto e 

poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração. 

4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações 

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação. 

4.4.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na 

forma prevista no Termo de Referência. 

Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de dispensa para obras ou serviços 

(incluindo serviços acessórios a aquisições) em que o conhecimento do local 

seja julgado como imprescindível, nos termos dos arts. 63, §§2 e 3º e 67, VI da 

Lei nº 14.133/21. 

4.5 Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

Nota Explicativa: Em havendo legislação especial incidente sobre a matéria, 

que preveja requisitos de qualificação técnica específicos, estes podem ser 

mencionados neste item do Aviso de Contratação Direta. 

 

Nota Explicativa: Caso admitida a participação de cooperativas, utilizar as 

regras abaixo: 

4.6 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação complementar: 

4.6.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com 

as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764 de 1971; 

4.6.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.6.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  
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4.6.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

4.6.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

4.6.6  Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da dispensa; 

4.6.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
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